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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DI~ REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Rua Galício Del Nero, n° 5i. Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CN PJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal. ADI~MIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/~\'IF sob o nO. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente COI\1PROMITENTE,
e, de outro lado. e a ALINE NICACIO ME. inscrita no CNPJ sob o n° 14.304.445/0001-70. com
sede junto a Rua Santo Antônio, n° 73. sala 09. centro. na cidade dc Tambaú/SP, CEP 13.710-000.
tel.: (19) 3673 7332/ (19) 99259 4699. cmail: alincnicaciome@gmail.eom. dados bancários:
Banco do Brasil. Agência 2706-5. Conia Conente n" I05.595-X, neste ato representada pela
Senhora ALINE NICACIO, brasileira. proprietária da empresa. nascida aos 2310511985
portadora da Cédula de Identidade R.G. n". 43.308.689-0 SSP/SP c inscrita no CPF/i ..•!F sob o n°.
323.150.868-17. rcsidente c domiciliada junto a Rua DI'. Delduquc Vieira Palma. n° 165, centro.
na eidadc de Tambaú/SP. CEP 13710-000, tel.: (19) 3673 7332 / (19) 99259 4699. email:
alinenieaciome@gmail.col11, doravantc denominada simplesmente COM I'ROMISSÁRIA. neste
ato por seu represelllantc legal, eontc1I'Inedocumento comprobatório, nos termos da Lei Federal n"
8.666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 c alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS
dos produtos. constantes no EDITAL DO PIU:Gr\O PRESENCIAL N" 29/2019, de acordo com
seus respectivos preços abaixo discriminados:

•

•

Rcquisição n" 62/2019 e 168/2019.
Processo de Admiuisll'ativo n" 1334/2019.
Prcgão Presencial 2912019.
Ata de Registro de Preços n" B/20 19.
Validade: 12 mcses, contados a partir da data de sua assinatura.
Órg,io gerenciador': Prefeilllra Municipal de Pirassununga-SI'.

REeIB'
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"ro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028 J

Rua Galício Del Nero, 51,

VALOR TOTAL DA ATA: RS 314.925,00 (trC' entos C 'Iuatorze mil novccentos c vinte c
cinco reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de Sã" Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CLAuSULA I'RIMEIRA - DO OB.lETO
1.\. A presente Ata tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) FAIXA "l)" E EMULSÃO ASFALTlCA
(RL-IC) PARA A SECRETARIA i\llJNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, conl<)rme
especificações do ANEXO I - Termo de RcICrência, tudo cm conl<Jrlnidade com as disposiçõcs
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
I.:Z. Este instrumento não obriga o rvlunidpio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações cspcdficas para o fornecimento does) objcto(s)
desta licitação, obedccidas ú legislação pertinente, sendo assegurada ao dctentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através d.
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLAUSULA T1mCEIRA - DA VIGF:!\'CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.\. A presente Ata lerá validade de 1:Z(doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA -DO PREÇO
4.1. O valor registrado c a espeeilicação encontram-se elencados no quadro acima.

CLAUSULA QUlNTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrení 20 (vinte) dias após a entrega do matcrial mediantc aprescntação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Obras c
Serviços.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAI' 162/0.
(nota fiscal elctrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estad~
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, implltúveL exelusivamente. ú Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) licaní(ão) sujeita(s) a cOlTeção monetária.
com base no lPC/FlPE ['1'0 mIa dit', dcsde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento serú efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou linanceira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
iuadimplência, a qual podcrú ser compensada com 0(5) pagamento(s) pendeute(s), sem que isso
gcre direito a acréscimos de qualqucr natlll'e/a.

Jf!f. (-,~
128 -13630-900 - (19) 356!J-
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CLAUSULA SEXTA - DO C1ümrro POR 01\'01<: CORRE A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão. neste cxcrcício . conta das dotações assim
classificadas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estauo de São I'aulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

- Solicitação li" 623/2019
- Secretaria l'vlunicipal de Obras e Serviços:
-N" do Órgão: 15'()1 - N° da Despesa: 644 - Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despcsa: 736 - Catcgoria Econômica: 33.90.30; Itcm da

Dcspesa: 99 - Fontc O I - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 -- N° da Dcspesa: 737 - Categoria Econômica: 33.90.30: Itcm da

Despesa: 99 - FOlltc 01 - Recurso Próprio

- Solicitação li" 16R/2019
Secretaria Municipal de Obras e Serviços:

_N° do Órgão: 15.01 - N° da Despesa: 644 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 99 - Fontc 01 - Rccurso Próprio

-Setor de Estradas:
_N° do Órgão: 15.02 - N° da Despesa: 687 - Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
-Setor de Limpeza Pública:
_N° do Órgão: 15.03 - N° da Despesa: 703 - Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Parques e Jardins:
_N° do Órgão: 15.05 - N° da Despesa: 724 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despcsa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despcsa: 736 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Dcspesa: 737 Catcgoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fontc OI -- Recurso Próprio

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
aIteração, por meio de Decrcto e/ou apostilamento, desde que dcvidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA S.~TIMA - DA UTI LrZAçAO DA ATA DE ImGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidadc da Administração
Direta MunicipaL mediantc prévia consulta ao órgão gercnciador, desde que devidamente
comprovada a vantagcm e, respeitadas no que coub, , as cOl1diçôes e as regras estabelecidas l1a
Lci 11°8.666/93 e 110Decreto Mul1icipal 11°3.863/

(
Rua Galício Del Nero, 51, Ce í'., caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO JlIUNICÍPIO

7.'2. Caberá ao f,)rneccdor bcneficiúrio da Ata de Rcgistro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este ll)rnecimento não
prejudique as obrigaçõcs antcriormente assumidas.

•

CLÁUSULA OITAVA - DO CAl\'CF:LAMENTO no REGISTRO nE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. o Proponente terú o seu registro de preço cancelado na Ata. por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório c a ampla defesa:

-A pedido, (IUando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: c •
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequÍvc! em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
lieitalório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justilieadas:
d) A licitantc não cumprir as obrigações dccorrcntes da Ata de Rcgistro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótcse de incxecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.'2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município nlrú o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inllmnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NOl\'A- no CANCELAMENTO AUTOMknco DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

/ ~",
ixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565~8 28Rua Galícío Del Nero, 51, Cen

CLÁUSULA DÉClMA- DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração I~llsa,deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-sc em assinar a Ata de Registro,
bem como recusar, injustilieadmncnte. cm cntregar o o cto dcstc certame dcntro do prazo
estabclecido pela Administração. caracterizando () des' nprimcnto total da obrigação assumida,
licará sujeito à:
a) Advertência;
b) 1vlulta:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNiCípIO
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c) lmpedimcnto de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como demais
cominações Icgais
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", làcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As pcnalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos licará
sujeita a multa diária de 1°1<, (um por cento) dos itens por ela adj udicados. enquanto pcrdurar
atraso. até o limite de 10 (dcz) dias. Ultrapassando este limite o pedido podcrá ser cancelado, a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese dc inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior.
incorrerá a licitante vcncedora em multa de até 15% (quinzc por ccnto) do valor total dos itcns
por ela adjudicados. conforme critérios de razoabilidade, sendo quc o valor será dcvidamcnte
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por ecnto) do valor total dos itens por ela adjudicados. devidamcnte
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequcncia do contrato c/ou de suas partes
integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará à Prefeitura.
á titulo de honorários advocatícios, a impol1áneia correspondente a 10% (dez por ccnto) do valor
da causa.
10.7. As penalidades c multas previstas não tcm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, pcrdas eiou prejuízo que o seu ato venha acarrctar.
IO.S. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podení ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato re,~ustado. sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou fiJrça
maior. SÓ será reccbido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

a postal 128 -13630-900 - (19) 3565-Rua Galício Del Nero, 51, Centro

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ENTR[~GA DO MATERIAL E DAS
CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO

11.1. Prazo de vigência sení de 12 (doze) meses conta s a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços.
11.2. Os produtos devcrão ser cntregues pareelad' u. conforme as necessidades da Secrctaria
Municipal de Obras c Serviços.

._1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

11.2.1. Os produtos solicitados deverào ser entregues pela empresa vencedora do certame.
eonflmne as necessidades da Secretaria Ivlunieipal de Obras e Serviços.
11.3. Prazo de entrega:
11.3.1. O prazo para entrega referente ao produto "Concreto Betu minoso Usinado a Quente -
CBUQ", deverá ser entregue em até 02(dois) dias Úteis, após a Solicitaçào da Secretaria
Munieipal de Obras e Serviços.
11.3.2. O prazo para entrega referente ao produto "Emulsão Asfáltiea", deverá ser entregue em
até 10(dez) dias Úteis, após a Solicitação da Secrctaria Municipal de Obras c Serviços.
11.4. Local de Entl'ega: Secretaria Municipal de Obras e Serviços, situado na Av. Germano
Ilix, 3527, no horário eompreendido entre 7h às IOh e das l3h às 16h - Setor de
Pavimentação. •
11.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para ISSO

disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identilíeado, bem eomo veículos.
11.6. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mcdiante recibo.
11.7. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.7.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Termo de
Referência.
11.8. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providcnciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
U .9. O recebimento provisório ou detinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

~/C-'
postal 128 - 13630-900 - (iRua Galício Del Nero, 51, Centro, c .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGllNDA- DAS OBRIGAÇÜES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo com as especi lícações e demais condiçõe.
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreções no prazo máximo estabelecido pela
Administração.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras 'Iue ["rem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou d~ seus prepostos, independentemente
de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver ~ .leita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos}" /, ':r, :lS suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
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12.8. Não scrá pcrmitido ao pcssoal da Contratada o accsso ú úrca do cdi fleio quc não aq uelas
relacionadas ao scu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com cliciência as obrigaçõcs
nssulnidas.
12.10. Não serão aceitos. cm ncnhuma hipótcse, produto(s) que não atcnda(m) as especificaçôcs
contidas no Termo de Referência.
12.11. Despesas com frete e dcscarregamcnto corrcrão por conta e risco da emprcsa vencedora.
12.12. ;\ contratada deverá ofcrtar produtos de primcira qualidadc.
J 2.13. Transportar os produtos cm veículo apropriado em eumprimcnto das leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCI~IRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a emprcsa venccdora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presentc
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à cmpresa vencedora no prazo estipulado ncste cdital.
] 3.3. Rcjcitar. no todo ou em parte. os produtos quc a cmprcsa venccdora cntrcgar fora das
espccificaçôes do Edital.

CL.\USULA l)I::ClMA QUIi\'TA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs quc se
adcquarem aos motivos tipificados no miigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do Dccreto
Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•
CLAuSULA DÉCIMA SEXTA- DO PREÇO ImGISTRADO

16.1. Durante a vigência da Ata, os prcços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente eomprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do ineiso 11
do ar!. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de reduçào dos preços praticados no mcrcado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçào prcvista na alínca "d" do inciso li do art. 65 da
Lei n.o 8.666/93. a Administraçào, se julgar convenientc. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
J 6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eondiçôes do
registro, e, delinido o novo prcço máximo a scr pago pela Administração. o Proponente registrado
scní convocado pela Administração Municipal para altcração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA S(~TIMA- DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E "-
PROPOSTA

17.1. As partcs se vineulam ao contido no edital do Pregão Prcscncial n° 29/2019 e na proposta
o/Crtada pela CONTRATADA.

{2"1'.
. c:-;,'

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 356 8 '28

CLAuSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÜES GERAIS
18.1. Constatado pela unidade requisitantc através de laudo '. produtos encontram-se cm
dcsacordo com o Edital. após contraditório da licitante' . o . , o pcdido poderá ser cancelado

:ff?-
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e poderá culminar a rescisão da Ata de Rcgistro dc Preços, sob pena das sanções previstas no
Edital.
18.2. O Município de Pirassununga através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, se
reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da entrega, podendo recusá-los ou solicitar
sua substituição, e ainda, sc rcserva ao direito de revogar. anular. adquirir no todo ou em parte.
rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja inconveniêneia administrativa para
sua aquisição e por razões de interesse público.
18.3. Os produtos deverão cstar de acordo com os termos das especificações do Tcrmo de
Referência.
18.4. A licitante deverá ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA D1~CT1\IA NONA - DISPOSIÇÜES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entrc as partcs contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. Iica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos tennos do presente
contrato. tinnam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga,mde ~

Testemunhas:

fzi;J!UVvIANA cAlo'rTNA DE L1l\lA
RG nO 34.505.249-3 SSl'iSI'

de 20 I9.

•a-.z \0-cclD
ALINE NICACIO !v1~: - \

C:--JI'J N" 14.304.445/0001-70

MARCOS L'ONA r~ZlN
RG 11°41.177.28_-1 SSl'iSP

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

Requisição n" 62/2019 c I68/2() 19.
Processo de Administrativo n" LH4/2019.
Pregão Preseneial 29/2() 19.
Ata de RegistJ"Ode Preços n" 23/2019.
Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ALINE NICACIO rv1E

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUfvflNOSO USINADO A QUENTE
(CBVQ) FAIXA "[)"' E EMULSAo ASFAI;nCA (RL-I C) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS .

"ANF:XO lJNICO"

O~.ri~.}o
corlCRETO BETuMInoso U:::;II~ADOA QljEIHE CBo::JU

___ .fAlXAQ _

ESPECIF!CAÇÃO DER SP CAP JO-4~>

TOI,11 Cota:

Toul

314.925.00

314.92~.OO

•
VALOR TOTAL DA ATA: RS 314.925,()(J (tl'ezentos e quatorze mil novecentos e vinte e
cineo reais) .

" 2(i!
Rua Gallclo Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Eslado dc São Paulo

PROCURADORIA DO lHUNlCÍPlO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Re(IUisiçâo n" 62/2019 c 168/2019.
Proccsso dc Administrativo u" 133-t121119.
Prcgão l'rcscnciaI29/2019.
Ata dc Registro de P,'cços n" 23/21119.
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ALINE NICACIO j\lE

Objcto: REGISTRO DE PREÇ~)S DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTe
(CBUQ) FAIXA "D" E EMULSAO ASFALTICA (RL-I C) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.89-t-3 - SSP/SI' - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 284-t . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirIindo.eom.br

Rcsponsável pelo atcndimento a rcquisições d(' documcntos do TCESI':

Nome: VANESSA llERNANDES MARTINS GlJlON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 _.Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br •

Pirassunullga.~ de \yy-~ )

11 ALVES LINDO
eito Municipal

de2019.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirIindo.eom.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São I'aulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS AN.ÁLOGOS
TERMO DE C1t~NCIA E DE NOTIFICACÃO

•

Requisição n° 62/2019 e 168/2019.
I'rocesso de Administrativo n" 1334/2019.
I'regão l'resenciaI29/2fJ19.
Ata de Registro de I'reços n" 23/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ALINE NICACIO ME

Ob.jeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CHUQ) FAIXA "D" E EMULSAo ASFÁU'ICA (RL-I C) PARA A SECRETARIA MUl\'lCIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. I84; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio VinÍeius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinoui - OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•
a) O ajuste acima relCrido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmitc proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das mani restações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. confonne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 0112011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Otieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código dc Proccsso
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

as legais c regimcntais, exercer o

j <oamento tinal e consequente

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - ( 9) 3565-8028

Damo-nos por NOTlFICAnOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até
publicação;
b) Se ror o caso e de nosso interesse. nos prazos c n
direito de defesa. interpor recursos e o que mais eoub



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO !V1UNICÍPIO

Pirassununga,a C) de ~ __ ~ de 2019.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVE' ~ - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/S)
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 356-
Endereço: Rua C o ~c ro, nO51, centro, Pirassununga/SI'.
E-mail instituc..:pto@p.irassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:nl.$ademirlindo.col11.br.

ASSINATURA: ------_._---~-------------

CONTRATADA:
l\ome e cargo: ALINE NICAClO - proprietária da empresa
RG: 43.308.689-0 SSI'/SP
CPF: 323.150.868-17
Data de nascimento: 23/05/1985
Telefone: (19) 3673 7332/ (19) 99259 4699
Endereço: DI'. Delduque Vieira Palma, nO 165, eentw, na eidade de 'l,unbaLJ/SP. CEP 13710-000.
E-mail institueional:alinenicaciomc@.gmail.com
E-mail pcssoal:alinenicaciol1lc@gmail.com

ASSINATURA: a~R ~'\.i c..o"é,

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

•

•

mailto:instituc..:pto@p.irassununga.sp.gov.br.
mailto:institueional:alinenicaciomc@.gmail.com
mailto:pcssoal:alinenicaciol1lc@gmail.com


•
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

l
I

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISI'OSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA I'vlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N": 45.731.65010001-45.

CONTRATADA: ALINE NICACIO ME

CNP.J N": 14.304.445/0001-70

I'IWCESSO ADM. N" 1334/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2019

ATA DE PREÇOS N°: 23/2019

VALOR TOTAL: R$ 314.92S.00 (trezcntos e quatorze mil novecentos e vinte e cinco reais).

OH.tETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "D" E ElvllJI.S.Ã,O ASF;\LTlCA (RL-I C) PARA A SECRE1ARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERViÇOS.

Dcelaro. na qualidade de rcsponsúvel pela cntidade supra epigrafuda, sob as pcnas da Lci, que os
demais docufl1ell\os originais, atinentes à correspondente licitaçiío. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm à disposiçiío do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remctidos quando requisitados .• Pirassununga, () '=1 de --=:1no ;ç) __,----- dc 2019.

{ALVES LINDO
refeito I\1unicipal

Vk
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565.8028
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